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 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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PROCERGS – Centro de Tecnologia da Informação e Comunicação do Estado do Rio Grande do Sul S.A. 

 
C.N.P.J. 87.124.582/0001-04                               NIRE 43300020100 

 
 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E FISCAL Nº 2020/08 
 

Aos vinte e quatro dias do mês de Agosto do ano de dois mil e vinte, às quinze horas, via Teams 

(virtualmente), com a participação dos Conselheiros de Administração e Fiscal, excepcionalmente 

juntos, firmados abaixo, a fim de apreciar e aprovar a seguinte pauta: 1) Revisão da Previsão 

Orçamentária 2020; 2) DRE – Julho 2020; 3) Gestão Unificada de Serviços Transversais para o Governo; 

4) Acompanhamento das Ações Trabalhistas; 5) Acordo Coletivo; 6) Assuntos Gerais. DELIBERAÇÕES: O 

Presidente do Conselho, Sr. Flávio Pompermayer, cumprimentou os Conselheiros, os membros do 

Comitê de Auditoria Estatutário e os demais participantes da reunião. 1) O Diretor-Presidente da 

Companhia, também Conselheiro, Sr. José Antonio Leal, apresentou aos Conselheiros a Revisão da 

Previsão Orçamentária. Iniciou explicando quais foram os motivadores para a variação entre a Previsão 

anterior e a Revisão do Orçamento, conforme segue: a) Receitas: - Redução de serviços com reflexo 

direto na receita (faturamento por volume como por exemplo Detran); - Foco em solução de TIC para a 

Pandemia; - Paralisação de projetos de novos negócios por parte dos clientes. b) Despesas com Pessoal: 

- Acréscimo em função do retardo da movimentação estrutural prevista. c) Despesas Operacionais: - 

Redução na Fábrica de Software (R$ 1,5 milhões) e Serviços terceirizados (R$ 760 mil) d) Despesas 

Administrativas: - Redução em função da diminuição de demanda e ajustes contratuais de serviços 

básicos durante a pandemia. e) Despesas Materiais: Pequeno acréscimo em função de aquisição de 

materiais para cumprimento de protocolos da pandemia. f) Despesas Tributárias: - Redução em função 

da diminuição da projeção da receita. g) Depreciação: - Redução em função do contingenciamento dos 

investimentos. h) Investimentos (hardware, software, telecom): - Redução de R$ 8,9 milhões 

(postergação de investimentos por conta da redução da receita planejada). O Diretor também 

apresentou as Premissas para Revisão do Orçamento, divididas em Receitas e Despesas. Em Receitas 

estão: - Revisão das Receitas Atuais considerando-se os impactos decorrentes da pandemia da COVID-

19; Novas Receitas - Novos Produtos e Serviços, considerada a previsão de receita decorrente da 

implantação de novos projetos e do lançamento de novos produtos tais como Processamento em 

Nuvem, Ciência de Dados, dentre outros, mesmo que ainda com pouco impacto na receita em 2020. Em 

Despesa foram consideradas: - Despesas com Pessoal - não houve o reajuste de salários e benefícios. Já 
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para Promoções estava prevista a verba de 0,5% sobre a folha de pagamento distribuída em 0,25% por 

mérito em maio 2020 e 0,25% por antiguidade em novembro/2020; - Em Movimentação Estrutural 

estão previstas demissões por Acordo Consensual; - Despesas Administrativas e Operacionais: Revisão 

das despesas, considerando-se o impacto da pandemia da Covid-19. Diante da apresentação os 

Conselheiros fizeram alguns comentários, principalmente relativos à necessidade da PROCERGS, como 

empresa de tecnologia, manter-se atualizada, o que somente será possível através de constantes 

investimentos. O Presidente Leal comentou que as ações de agora serão colhidas em 2021. O 

Conselheiro Flávio lembrou a todos que o momento é de contenção, sendo que estamos vivenciando 

apenas o início de uma forte crise. 2) Após, o Diretor Administrativo-Financeiro, Sr. Paulo César Verardi, 

exibiu aos Conselheiros a Demonstração de Resultado de Janeiro a Julho de 2020, que apresentou um 

Resultado Líquido do Exercício no valor de R$ 22.752.042 milhões, 106,71% a mais, comparado ao ano 

anterior. Também, apresentou o Fluxo de Caixa, que resultou num saldo final, com fundo da crise, em 

R$ 13.787.190 milhões. Quanto ao Faturamento, o Diretor destacou que a partir da implementação dos 

serviços transversais (com a centralização do orçamento desses serviços na SPGG), o faturamento da 

SPGG será acrescido de R$ 6 milhões ao mês, tornando-se, ao longo do tempo, o segundo cliente no 

ranking de faturamento da Companhia. Ainda, apresentou os gráficos de acompanhamento de 

inadimplência dos clientes e da dívida com fornecedores, comparativo dos anos desde 2015, o qual 

demonstra perceptível diminuição dado o esforço da sua área nas negociações. O Presidente Leal 

informou que a Capgemini foi a empresa vencedora da licitação para a Fábrica de Software, e que tal 

alteração de fornecedor promoverá uma redução significativa de valor neste item. 3) O Presidente Leal 

apresentou aos Conselheiros o Novo modelo de Tecnologia de Informação e Comunicação (TIC) Pública 

do RS, serviços transversais no conceito de Centrais de Serviços Compartilhados (CSCs), que será 

gerenciado pela SPGG, ou seja, a implantação de sistemas de gestão e serviços de infraestrutura de TIC 

necessários a todas as Secretarias e Órgãos do Executivo (Direta e Indireta-Tesouro) para o bom 

andamento das atividades dos mesmos e para a prestação de serviços ao Cidadão, como por exemplo, 

o PROA, Internet, RHE, FPE, entre outros. Ainda, o Diretor demonstrou através de esquemas os 

benefícios dos transversais/CSC, são estes: Melhorar/reduzir despesas e custos, Simplificar e agilizar 

estruturas, possibilitar a economia de despesas; Aumentar a eficiência, eficácia e efetividade dos 

processos e ativos; na Gestão de dados e informações; Gestão de desempenho e 

desempenho/Eficiência operacional (entrega de serviços); Gerenciamento do desempenho através de 

Catálogo de serviços, escopo, expectativa e métricas (indicadores, SLAs etc.); Melhorar gerenciamento 

interno aumentando o Compliance e a Gestão de controles internos.; - Com essa implementação se 
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eliminará, por exemplo, a contratação dispersa dos serviços da PROCERGS e de terceiros que hoje exige 

um esforço significativo de todos os envolvidos (contratante, contratada, CAGE, PGE, SEPLAG, SGGE). 

Após tal diagnóstico foi proposta a implementação do conceito de CSC no Governo do RS para os 

serviços transversais de TIC, contemplando: Serviços Digitais ao cidadão, Plataforma Digital Interna, 

Sistema de Apoio à Gestão; Serviços de Infraestrutura. O Diretor exibiu o fluxo dos serviços transversais 

atuais e futuros, demonstrando a significativa desburocratização dos processos. O Conselheiro Daniel 

Santoro diz não conseguir visualizar nenhuma evolução do Governo sem tal gestão de serviços. 

Portanto, declarou estar entusiasmado com o processo desenhado pela PROCERGS, e contribuiu no 

item valor agregado, incluindo o Servidor Público como agente desta mudança do Estado como um 

todo. A Sec. Izabel Matte, Conselheira Fiscal, reiterou a fala do Conselheiro Daniel. 4) A Conselheira 

Liliane Utz, também Assessora de Desenvolvimento Organizacional da Companhia, que está 

coordenando o plano de negociação das Ações Trabalhistas, juntamente com as Assessorias Jurídica e 

de Compliance, apresentou alguns gráficos para melhor ilustrar o acompanhamento e relatou aos 

Conselheiros a atual situação das Ações Trabalhistas, conforme segue: Quanto ao PEPT - Plano Especial 

de Pagamento Trabalhista, informou que continua com o mesmo status do apresentado na reunião 

anterior, ou seja, como uma alternativa a ser adotada se necessário, no futuro; Os Acordos: continuam 

as proposições de acordo dos processos em fase de execução e quanto a Ação de Periculosidade, 

referente aos tanques de óleo, movida pelo Sindicato, já se encontra TST – Tribunal Superior do 

Trabalho, em Brasília, e está na PGE consulta para contratação de escritório de advocacia especializado, 

para defender a empresa nesta ação em Brasília. 5) Sobre a situação do ACT – Acordo Coletivo de 

Trabalho 2020-2021, alguns fatos relevantes foram relatados: Em 30 de junho do corrente ano, o 

SINDIPPD recusou-se a assinar o aditivo por entender que havia descumprimento do combinado. Os 

representantes da PROCERGS solicitaram uma mediação junto ao TRT – Tribunal Regional do Trabalho, 

para que este auxiliasse na resolução do impasse do aditivo. Assim, a Companhia foi compelida a retirar 

alguns benefícios do ACT mantendo apenas os que pôde justificar através de suporte jurídico (saúde, 

alimentação e creche parcial). Foi protocolada uma proposta pelo GAE – Grupo de Assessoramento 

Especial, no dia 11 de agosto, que deverá ser discutida até a próxima reunião de mediação, a ocorrer 

em 20 de agosto. A Proposta inclui basicamente a reposição do período passado (2018-2019) de 3,31%, 

a retirada de adicionais de tempo de serviço, do PPR e da cláusula de prorrogação por aditivo. Após o 

relato a Assessora fez a leitura do boletim informativo sobre o ACT a ser distribuído aos funcionários na 

data de hoje. 6) Em Assuntos Gerais nada foi tratado. Assim, o Presidente do Conselho agradeceu a 
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participação e colaboração de todos, e foi lavrada a presente ata que, após lida e conferida, foi 

considerada aprovada, por unanimidade, sendo assinada por mim e pelos Conselheiros presentes.  

 

  

CLARISSE TORRES LOPES 
Conselheira Fiscal 

 DANIEL HIRAM FERREIRA RAMOS 
SANTORO 
Conselheiro de Administração 
 

  
EUGÊNIO CARLOS DOS SANTOS RIBEIRO 
Conselheiro Fiscal 
 

  
FLÁVIO POMPERMAYER 
Presidente do Conselho de 
Administração 

 
IZABEL CHRISTINA COTTA MATTE 
Conselheira Fiscal 
 
 

  
JOSÉ ANTONIO COSTA LEAL 
Conselheiro de Administração  
 
 

JORGE FERNANDO KRUG SANTOS 
Conselheiro de Administração 
 
 
MARCUS VINICIUS CABERLON 
Conselheiro de Administração 
 

 LILIANE GOMES UTZ 
Conselheira de Administração 

   
  

 
 

Visto: 
PEDRO RUTHSCHILLING 
OAB/RS 11.906 
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

Porto Alegre, 09 de outubro de 2020.

Eu, JOSE ANTONIO COSTA LEAL, PORTUGUESA, CASADO,

ADMINISTRADOR, DATA DE NASCIMENTO 24/05/1962, RG Nº W363340I DPMAF -

RJ, CPF 849.483.377-49, RUA PROFESSOR ULISSES CABRAL, Nº 1022, 03, BAIRRO

CHACARA DAS PEDRAS, CEP 91330-520, PORTO ALEGRE - RS, DECLARO, SOB

AS PENAS DA LEI, que os documentos apresentados digitalizados ao presente

protocolo de registro digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação

digital, SÃO VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS

ORIGINAIS.

JOSE ANTONIO COSTA LEAL
Assinado digitalmente por certificação A3
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641.812.270-49 CLARISSE TORRES LOPES

411.911.290-04 EUGENIO CARLOS DOS SANTOS RIBEIRO

727.637.010-00 IZABEL CHRISTINA COTTA MATTE

199.788.390-20 PEDRO RUTHSCHILLING

Declaração Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

849.483.377-49 JOSE ANTONIO COSTA LEAL

Porto Alegre. quarta-feira, 09 de dezembro de 2020
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A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs 
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Documento assinado eletrônicamente por Miguel Augusto Silva da Silva, Servidor(a)
Público(a), em 09/12/2020, às 23:38 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. quarta-feira, 09 de dezembro de 2020

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7462008 em 09/12/2020 da Empresa PROCERGS - CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.,  Nire 43300020100 e protocolo 206862369 -  01/12/2020. Autent icação:
564E6D9064D6FD165262CC97AB668B839BBC666D. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento,
acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 20/686.236-9 e o código de segurança 1BCr Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 10/12/2020 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral. pág. 11/11


		2020-12-10T17:07:48-0300
	Via Única




